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para 09/10/2021 a 26/10/2021, concedido através da Portaria n° 
593/2021, de 09/09/2021, publicada no doe n° 34.694, de 10/09/2021.
dÊ-se ciÊNcia, reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará, 19 de outubro de 2021.
iltoN GiUssePP stiVal MeNdes da rocHa loPes da silVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará

Protocolo: 718128

oUtras MatÉrias
.

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret aP Nº 3035 de 18 de oUtUBro de 2021
disPÕe soBre a retificaÇÃo de BeNefÍcio PreVideNciário de aPo-
seNtadoria Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo aUtUada JUNto ao 
tce No Protocolo 500252/2017-tce; Processo Nº 2021/931128-iGePreV.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará – 
iGePreV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo tce/Pa (ofício nº. 
202101382/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP nº. 
3876 de 16/10/2012.
resolVe:
I - Retificar a Portaria AP nº. 3876 de 16 de outubro de 2012, que apo-
sentou Maria do carMo Vieira de fraNÇa, Mat. 604860/1, no cargo 
de Professor colaborador Nível superior, lotada na secretaria de estado 
de educação - sedUc, alterando o percentual do adicional por tempo de 
serviço de 60% para 50%, e a sua fundamentação legal, passando a cons-
tar: art. 6º, incisos i, ii, iii e iV da emenda constitucional nº 41/2003, os 
arts. 2º e 5º da emenda constitucional nº 47/2005 e o art. 54-a, incisos i, 
ii, iii, e iV da lei complementar nº 39/2002, com alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 49/2005; art. 37, §2º da lei nº 5.351/1986, c/c 
o V. acórdão n°.16.985/89 do tce; art. 35, caput da lei n°. 5.351/86 c/c o 
art. 32 da lei nº 7.442/2010; art. 33 da lei n° 7.442/2010; 140, inciso iii 
da lei n°. 5.810/94; art. 130, §1°, da lei n° 5.810/94, c/c o art. 94, §2° 
da lc n° 039/2002, com redação dada pela lc n° 044/2003 e anexo i da 
lei 7.107/2008; art. 131, §1º, inciso Viii da lei estadual nº 5.810/1994, 
c/c parágrafo único do art. 36 da lei n°. 5.351/86; recebendo os proventos 
mensais de r$ 9.585,29 (nove mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e 
vinte nove centavos), conforme abaixo discriminados:

Vencimento Base r$  2.900,68
aulas suplementares

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada – 50% Gratificação de Magistério Vantagem 
Pessoal Nominalmente Identificada

r$  1.218,29
r$  160,89
r$  293,84

Gratificação pela Escolaridade
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

r$  2.320,54
r$  2.691,06
r$  9.585,29

ii - os efeitos desta Portaria retroagirão a 01 de novembro de 2012, data 
do início dos efeitos da Portaria aP nº. 3876/2012.
iii - os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela segu-
rada, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGePreV.
dÊ-se ciÊNcia, reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
iltoN GiUssePP stiVal MeNdes da rocHa loPes da silVa
Presidente do iGePreV/Pa

Protocolo: 717999
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret aP Nº 3037 de 18 de oUtUBro de 2021
disPÕe soBre a retificaÇÃo de BeNefÍcio PreVideNciário de aPo-
seNtadoria Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo aUtUada JUNto ao 
tce No Protocolo 518440/2017-tce; Processo Nº 2021/984872-iGePreV.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará – 
iGePreV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo tce/Pa (ofício nº. 
202101487/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP 
nº. 0821 de 14/05/2013.
resolVe:
I - Retificar a Portaria AP nº. 0821 de 14 de maio de 2013, que aposentou 
celia Maria de soUZa BraGa, Mat. 213403/1, no cargo de Professor 
classe especial, Nível i, lotada na secretaria de estado de educação- se-
dUc, alterando o percentual do adicional por tempo de serviço de 55% 
para 50%, e a sua fundamentação legal, passando a constar: art. 6º, inci-
sos i, ii, iii e iV da emenda constitucional nº. 41/2003, combinado com o 
art. 40, §5° da constituição federal/1988, c/c os arts. 2º e 5º da emenda 
constitucional nº. 47/2005 e o art. 54-a, incisos i, ii, iii, e iV da lei com-
plementar nº. 39/2002, com alterações introduzidas pela lei complemen-
tar nº. 49/2005; art. 37, §2º da lei nº. 5.351/1986, c/c o V. acórdão n°. 
16.985/89 do tce; o art. 32, da lei da lei nº. 7.442/2010; cumulado com 
art. 35, caput da lei n° 5.351/86; art. 33 da lei n° 7.442/10; art. 131, 
§1º, inciso Viii da lei estadual nº. 5.810/1994, c/c parágrafo único do art. 
36 da lei nº. 5.351/86; recebendo os proventos mensais de r$ 9.366,94 
(nove mil, trezentos e sessenta e seis reais e noventa e quatro centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Vencimento Base
aulas suplementares

Gratificação de Magistério
Gratificação Progressiva

adicional de tempo de serviço 50%

  r$ 3.002,22
 r$ 900,67
  r$  390,29
  r$ 1.951,44
  r$ 3.122,32

total de Proventos r$  9.366,94

ii - os efeitos desta Portaria retroagirão a 01 de junho de 2013, data do 
início dos efeitos da Portaria aP nº. 0821/2013.
iii - os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela segu-
rada, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGePreV.
dÊ-se ciÊNcia, reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
iltoN GiUssePP stiVal MeNdes da rocHa loPes da silVa
Presidente do iGePreV/Pa

Protocolo: 717993
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret aP Nº 3036 de 18 de oUtUBro de 2021
disPÕe soBre a retificaÇÃo de BeNefÍcio PreVideNciário de aPo-
seNtadoria Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo aUtUada JUNto ao 
tce No Protocolo 500081/2017-tce; Processo Nº 2021/984827-iGe-
PreV.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará – 
iGePreV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo tce/Pa (ofício nº. 
202101488/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP nº. 
3902 de 17/10/2012.
resolVe:
I - Retificar a Portaria AP nº. 3902 de 17 de outubro de 2012, que aposen-
tou JaNete raiol de Melo, Mat. 415510/1, no cargo de Professor assis-
tente Pa-a, Nível a, lotada na secretaria de estado de educação - sedUc, 
alterando o percentual do adicional por tempo de serviço de 65% para 
60%, e a sua fundamentação legal, passando a constar: art. 6º, incisos i, 
ii, iii e iV da emenda constitucional nº. 41/2003, combinado com o art. 
40, §5° da constituição federal/1988, os arts. 2º e 5º da emenda cons-
titucional nº. 47/2005 e o art. 54-a, incisos i, ii, iii, e iV da lei comple-
mentar nº. 39/2002, com alterações introduzidas pela lei complementar 
nº. 49/2005; art. 37, §2º da lei nº. 5.351/1986, o art. 32, parágrafo único 
da lei da lei nº. 7.442/2010; art. 131, §1º, inciso X da lei estadual nº. 
5.810/1994, c/c parágrafo único do art. 36 da lei nº. 5.351/86; recebendo 
os proventos mensais de r$ 8.591,06 (oito mil, quinhentos e noventa e um 
reais e seis três centavos), conforme abaixo discriminados:

Vencimento Base
aulas suplementares

Gratificação Educação Especial
adicional de tempo de serviço 60%

  r$ 2.886,78
 r$ 692,83

  r$ 1.789,80
  r$ 3.221,65

total de Proventos r$ 8.591,06

ii - os efeitos desta Portaria retroagirão a 01 de novembro de 2012, data 
do início dos efeitos da Portaria aP nº. 3902/2012.
iii - os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela segu-
rada, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGePreV.
dÊ-se ciÊNcia, reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
iltoN GiUssePP stiVal MeNdes da rocHa loPes da silVa
Presidente do iGePreV/Pa

Protocolo: 717994

terMo de disPeNsa de LicitaÇÃo
dispensa: 015/2021
data: 08/10/2021
Valor Global: r$ 30.190,68 (trinta mil e cento e noventa reais e sessenta 
e oito centavos)
objeto: o presente contrato tem por objeto o serviço de fornecimento 
de 390 (trezentos e noventa) contas de e-mails com capacidade de 5GB 
e 10GB por caixa postal, conforme Proposta comercial nº 0258/2021 da 
coNtratada. 
fundamento legal:
art. 24, inciso Viii e XVi, da lei federal nº 8.666/93 e Parecer Jurídico nº 
189/2021 - iGePreV
- Unidade orçamentária: - 84201 - iGePreV 
- Unidade Gestora para execução da despesa: - 840201 - iGePreV
- Programa do PPa 2020/2023: - 1508 - Governança Pública
- Classificação Funcional Programática: - 09.131.1508-8233 - edição e Pu-
blicação de atos da administração Pública;
- fonte de recursos: - 0261002877 - recursos Próprios diretamente arre-
cadados pela administração indireta;
- Natureza da despesa: - 339140 – serviços de tecnologia da infor. e 
com. – PJ
razão social: eMPresa de tecNoloGia da iNforMaÇÃo e coMU-
NicaÇÃo do estado do Pará – ProdePa, inscrita no cNPJ sob o nº 
05.059.613/0001-18, com sede na rodovia augusto Montenegro, km 10, 
distrito de icoaraci, Belém/Pa, ceP nº 66.820-000.
ordenador: fraNKliN JosÉ NeVes coNteNte
dê-se ciência, registra-se, publica-se e cumpra-se.
fraNKliN coNteNte
ordenador de despesa

ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
exercício: 2021
Número da dispensa: 015/2021
data: 08/10//2021
ordenador: fraNKliN JosÉ NeVes coNteNte
dê-se ciência, registra-se, publica-se e cumpra-se.
GiUssePP MeNdes
Presidente do iGePreV

Protocolo: 718502


